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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO

Ne 000 47 /2022-cPL
PREGÃO ELETNôruICO

Ns 00023/2022-cPL

Gontratação de empresa especializada nos
serviços de consutta médica conforme termo de
referência.
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Prefeitura Municipal de Camelaú

OBJETO:

Avenida Såo José, 162 - Gentro I CËP: 58530-000 - Camalatl - PB
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO47/2022 - CPL

óncÄo REALTzADoR Do cERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Carnalaú - PB
CEP: 58530-000 - Tel.: (83) 33021013.

Sisterna eletrônico utilizado: www.portaldecompraspublicas.corn.br

OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou profissional
especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usrúrios do SUS, por
intennédio da secretaria de saúde da prefeitura municipal de Camalaúr.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO P JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
ATO DE DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁNIA
AUTORIZAÇÄO PARA REALIZAÇAO NO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓNTO
PARECER runÍOrCO - APROVAÇÄ.O nO TNSTRUMENTO CONVOCATÓruO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITU-TryOS
PUBLICIDADE DO CERTAME _ DIWLGAÇÃO
ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTE À NTSTÂNCIA _ SISTEMA ELETRONICO

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS _ MAPA DE APURAÇÃO
RELATORIO FINAL DOS TRABALHOS
PARECER.TNÍUTCO _ ENÁUSE DO PROCESSO LICITATÓRIO
ATOS DE ADJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇAO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
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ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNrcrpAL pn caunlaú
SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ca:nalair - PB, l5 de Jurho de2022

Senhor Prefeito,

Solicit¿rnos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou profîssional
especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do SUS, por
interrnédio da secretaria de saúde da prefeitura municipal de Camalaú.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acirna descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
inforrnações complementares que a acompanham, quando fol o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Registro de
preços para ftitura e eventual contratação de pessoajurídica ou profissional especializado na
realização de consultas médicas, para atendimento a usuarios do SUS, por intermédio da
secretaria de sairde da prefeitura rnunicipal de Carnalaú considerada oportuna e
imprescindível, bern como relevante meclida de interesse púrblico; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
rnaximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas fèrramentas de planejamento aprovadas.

hrformamos que existe previsão de dotação específica no orçarnento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficarnos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forern julgados necessários.

LOPES
de Saude/ftrndo de Saude
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DB, CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JTTSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do
SUS, por intermédio da secretaria de saúde da prefeitura rnunicipal de Carnalaúr.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.,{ contratação acima descrita, qne será processacla nos tennos deste insh'urnento,
especificações técnicas e inf'orrnações complementares que o acolnpanhaln, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Registro de preços para futura e eventual contratação cle pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas rnédicas, para atendimento a nsuarios do
SUS, por intermédio da secretaria de saúde da prefeitura rnunicipal de Camalaú - considerada
oportuna e irnprescindível, bem como relevante rnedida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atìvidades
pertinentes, visanclo à maxirnização dos recursos ern relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas def,rnidas nas fenamentas de planejarnento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação ern função do consuno e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
dernanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade ern ñlnção do consumo e utilização prováveis são:

cÓorco DrscRrMrNAÇÃo oBS uNTDADE euANTTDADI,
1 CARDIOLOGISTA CONSULSTA 5OO

2 ULTRASSONOGRAFISTA CONSULTA 5OO

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Carnalaú - PB, 15 de Junho de2022

C EIRO LOPES
de Saude/fundo Muni de Saude
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ESTADo na p^tnrÍen

PREFEITURA MTiNICTPAL nn crunlnú

TERMo op nrn'rnÊ¡lcn

I.O.DO OBJETO
l.l.Constiftri objeto do presente Tenno de Referência a pretensa: Registro de preços para
futura e eventual conh'atação de pessoajurídica ou profissional especializado na realização de
constiltas médicas, para atendimento a usuários do SUS, por intermédio da secretaria de sairde

da prefeitura municipal de Carnalair.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrntnento,
especificações técnicas e informações conplementares que o acompanharn, quando for o

caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especítìca - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas médicas, para atendirnento a usuários do
SUS, por intermédio da secretaria de saúde da prefeitura rnunicipal de Camalaú - considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante rnedida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejarnento aprovadas.
2.2.Para a estirnativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações ern decorr€ncia das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem corno considerando o orçamento disponível e

ainda a sequência histórica darealização de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 CARDIOLOGISTA
2 ULTRASSONOGRAFISTA

UNIDADB QUANTIDADE
CONSULSTA 5OO

CONSULTA 5OO

4.O.DO TRATAMBNTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos tennos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem
presentes, isolada ou sirnultanearnente, as situações previstas nos incisos II e III, do Alt. 49,
do mesmo diplorna legal.
4.2.A participação no certarne, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Eqtriparados, nos tennos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivarnente realizado, de

as cláusulas do respectivo contrato ou ouü'os instrumentos hábeis.
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5.2'Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para afTel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5'3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradã quanto à qualidade dos
p_rodutos ou serviços, exerceudo a mais ampla e courpleta fiscalizaçáo, o que ìão exime o
contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAÇOEs uo CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assurnidos, a
qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
6.2.Substittrir, arcando com as despesas decon'entes, os materiais ou serviços que
apresentaretn defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somentã após o
recebimento ou pagarnento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou ern parte, o objeto da contratação, salvo media¡te
prévia e expressa autorização do Contratante.
6'4.Manter, durante a vigência do contrato ot¡ outros instrumentos hábeis, em compatibiliilade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentzurdo ao Contratante os docurnentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivarnente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigidá na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assurnidas sempre com observância a rnelhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosarnente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações
técnicas correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊ,NCIA
1.LO prazo rnáximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Alt. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, está abaixo indicãdo e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:
7. 1. l.Entrega: Imediata.
7.2.4 vigência da presente contratação será detenninada: I (um) ano, considerada da data de
assinatura do respectivo instrurnento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.l.Preços registrados - revisão:
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente registrado o gerenciador do sisterna, se julgar conveniente, poderá optar- peio
cancelamento do preço, liberando o fomecedor do compromisso assumido sem apliiaçaò de
penalidades, ou determinar a negociação.
8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarern a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações. os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, aplicação desem
penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
valores de mercado observará a classificação original
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços
fomecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera:

seus preços aos
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8.l.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirm ada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
8.1.3.2.Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de grrardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasarnento da decisão
de deferir ou rejeitar o pedido.
8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo itern
deverá ser consignado através de apostilarnento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajnste:
8.2.1.os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de tun ano.
8.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o intenegno de um allo, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acunulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocomência da anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreguo rninimo de urn ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a iurportância calculada pela irltirna variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoffer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o defînitivo.
8.2.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
não possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser detenninado pela
legislação então em vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajtrstamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagarnento será realizado rnediante processo regular e em obselância às nonnas e
procedirnentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adirnplernento.

TO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA tr ECONÔMICO-
FINANCEIRA
10.l.Se necessâia a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais lirnitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666193.
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11.0.DO CRITÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
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1 l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplernento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e pl'azos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, dal-ei 8.666193.

r2.o.Dos pRocEDrMENTos DE FrscAuznçÃo E cERENCIAMENTo
12.1.Serão designados pelo Contratante representarrtes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos tennos da norma vigente, especiahnente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

infonnações pertinentes a essas atribdções.
12.2.A administração e os dernais atos de controle da correspondente Ata de Registro de

Preços, decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento
de Cornpras, atuando como Gerenciador do Sisterna de Registro de Preços.

l2.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
de vantajosidade, acompanhardo os preços praticados para o respectivo itern registrado nas
me$nas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor
máxinno a ser pâgo para a correspondente contratação.

l3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
cer-tarne, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não tnantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, declarar infonnações falsas
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficaút impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será desqedenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de

sistemas semelhantes rnantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, seln prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das dernais
cominações legais.
l3.2.As refèridas sanções descritas também se aplicam aos integantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assunido sern justificativa ou com
justificativa recusada pela Administração.
13.3.4 recusa injusta ern deixar de curnprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às segrrintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - rnulta de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d * simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na LÊi 8.666193 e na [-ei 10.520102.
l3.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhi<lo no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lo/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.5.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
infonnando ainda que o fato será registrado no cadastro comespondente .

14.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instmmento,
o Contratado não tenha concorrido de algurna forma pal'a o atraso, será
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compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagarnento até a data
correspondente ao efetivo pagarnento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I,
onde: EM: encargos moratórios; N: nirmero de dias entre a data previstapara o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação

financeira, assim apurado: ¡ : (TX * 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos Írltimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido pam a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Camalaú - PB, 15 de Junho de2A22.
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ESTADO DA PARAÍBA
PRE,FEITURA MI.]NICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇAO

OB.IETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do
SUS, por intermédio da secretaria de saúde da prefeitura municipal de Camalaú.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCI¡,
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o

nível de precisão adequados, para a caracteização do objeto da contratação pretendida, de

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua esfilfura organizacional.

2.0.D4 APROVAÇAO
2.l.Fica o Termo de Referência ern tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O tenno de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Camalaú - PB, 15 de Junho de2022

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
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Em ente: CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM VIVA LTDA

58015-170

Desejando o Município de Camalaú-PB de produto abaixo especificado, solicitamos aprese

1.0. DAS CONDIçöES DA CONTRATAçÃO

1.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre

1.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabeh

termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da 1ei8.666/93, mediante comprovação documet

1.3. O pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta dias após a realização

Prefeitura Municipal, de acordo com o atesto da CONTRATANTE.

1.4. Para as pesquisas fornecidas diretamente pelas empresas:

Ca¡imbo ou Número do CNPJ/CPF:

Forma de Consulta

I I Presencial

E-mail

Para as pesquisas realizadas por público com

0ttti

CN PUCPF : 42.092.588/0001-09

Endereço: AV. CAP.JOSÉ PESSOA,

Bairro: JAGUARIBE

CEP

A Empresa está enquadrada como ME ou EPP?

cÓD. DESCR¡M|NAçAO

1 CARDIOLOGISTA

2 NEUROLOGISTA

3 ULTRASSONOGRAFfSTA

4 PSIQUIATRA

oB.rETO: CONTRATAçÃO DE SERV|çOS ESPECTAHZADOS NA REALTZAçÃO DE CONSULTAS M
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ-PB,

Carimbo ou Número do CPF:

nte:
Y



^

9.9400-6891

Ns: 1147

'ntar proposta de preços, conforme especificação abaixo:

vistos no Art. 65, SS 5e e 6e, da Lei 8.666/93.
ecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

ntal e requerimento expresso do Contratado.
total dos serviços/produtos solicitados, pela Tesouraria da

Cidade de: JOÄO os/o612a22

Assinatura do e

Telefone {s):

Cidade: IOÃO PESSOA Estado:PB

Pessoa de Contato:

Sim X Não

UNID OUANT P.UNlTÁRþ P. TOTAL

CONSULTA 500 0 0

CONSULTA 500 0 0

CONSULTA 500 105 52.500,00

CONSULTA 500

TOTAL 52.500,00

io¡cns pARA ATENDTMENTo A usuÁRros Do sus. poR ¡NTERMÉDro DA

oNFORME ESPECTFTCAçÕ85 APRESENTADAS A SEGU¡R.

Validade da

-r.=

30 INTA dias

080015 ?:



Forma de Consulta:

, iPresencial
:jI I Telefone

I e-mall

;V

c)

üûû01

F/-s.



Cidade de: I

Assinatura do Agente Público Responsável

Validade da dias

^

\
U) \*-__

0ûû017

Ê¿s.



Em onente: CLINICA RADIOLOGICA DR. AZUIL ARRUDA LTDA

58015-170

Desejando o Município de Camalaú-PB de produto abaixo especificado, solicitamos aprese

1.0. DAS COND|çöES DA CONTRATAçÃO

1.1. Os preços contratados säo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre

1.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabeh

termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da 1ei8.666/93, mediante comprovação documel

1.3. O pagamento será efetuado parceladamente, em até tr¡nta dias após a realização

Prefeitura Municipal, de acordo com o atesto da CONTRATANTE.

1.4. Para as pesquisas fornecidas diretamente pelas empresas:

Carimbo ou Número do CNPJ/CPF:

Forma de Consulta
l-]Presencial

E-mail

uisas realizadas a nte blico competente:

üûrû1

,^

cN PJ/CPF : 09. 138. 140/ooo1-03

Endereço: AV. CAP.JOSE PESSOA, SALA 108

Bairro: JAGUARIBE

CEP

A Empresa está enquadrada como ME ou EPP?

cÓD DESCRTMTNAçÃO

'l CARDIOLOG¡STA

2 NEUROLOGISTA

3 ULTRASSONOGRAFÍSTA

4 PSIQUIATRA

PESQUISA DE PRE

oBJETO: CONTRATAçÃO Or SERV|çOS ESPECTAUZADOS NA REALTZAçÃO DE CONSULTAS M
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ.PB, C

Para as

Carimbo ou Número do CPF:



Telefone (s)

Cidade: roÃo PEssoA Estado:PB

Pessoa de Contato:

Sim X Não

UNID, QUANT P.UN¡TÁR¡O P. TOTAL

CONSULTA 500 0 0

CONSULTA 500 0 0

CONSULTA 500 120 60.000,00

CONSULTA 500 0,00

TOTAL 60.000,00

DICAS PARA ATENDIMENTO A USUÁRIOS DO SUS, POR INTERMÉDIO DA
NFORME ESPECTFtCAçöEs ApRESENTADAS A 5E6UtR

,^

^

9.9400-6891

Ne: 1147

'ntar proposta de preços, conforme especificação abaixo:

vistos no Art. 65, SS 5e e 6e, da Lei 8.666/93.
ecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

ntal e requerimento expresso do Contratado.
total dos serviços/produtos solicitados, pela Tesouraria da

Cidade de: JOÃo P

Assinatura do resa/Proponente

t'ì

2

Validade da 30 dias

F¿S.

4'

ü*û01



Cidade de:

Assinatura do Agente Público Responsável

Validade da Pro dias

,F\

<?

-"**.* r

021

Ê¿s.
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$"€"
Sociedade lntegrada
Médica LTDA (SlM)
CN PJ : 42.LA7 .t27l0001-28

À pnsF'. MUN. DE cAMArnúÆs

corvnssÃo DE rtclreçÃo

PEDIDo DE CoTAÇÃo

Dados do Fornecedor:

Razão Social da Empresa: SIM SOCIEDADE INTEGRADA MEDICA LTDA (EPP)

CNPJ: 42.107 .02710001-28

Endereço: Avenida Lauro Maia, 473 - Centro - Patu1RN

Telefone: (84) 3351-4374 lCel.: (84) 999127203

E-mail : simsaude@gmail.com

Data de Elaboração da Proposta:1010612022

Validade desta Proposta: 30 dias.

Responsável pelo preenchimento: Germano Lacerda da Cunha Filho

Objeto da Proposta: Contratação de Serviços Especializados na rcalizaçáo de Consultas médicas para

atendimento a usuários do SUS, por intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de

C amalaú/PB, conforrne especificações apresentadas a seguir.

I - Declaramos está ciente que no preço cotado, estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente,fazemparte do presente objeto, tais como gastos da empresa com o desloòamento para
realização dos exames, despesas com suporte técnico e administrativo, impostos (Impostos Federais,
Estaduais e Municipais), seguros, taxas ou quaisquer oukos que possam incidir sobre gastos, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionátria e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos

il - O pagamento deverá ser realizado até 30 dias após a execução dos serviços, através de

BANCARIA, mediante apresentação de nota fiscal correspondente ao fomecimento
à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

ìf''.y-.,. .,',¡rli

ê.æ
'' ','. 

': 1... 
' : 

:1

^'

\!l()

oRÇAMENTO

cón. DESCRIMINAÇÃO ÜNID. QUA¡fT
VâLOR
{JMT.

VALOR
TOTAL

I CARDIOLOGISTA CONSULTA 500 90,00 45.000,00

TOTAL 45.000,00

f!fifrnc t
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lelefone {s}r

8ålñû: CCàllRO Odade: Sd¡DADT Est¡doi

CEP: 5815ffi
5lm x NãoA Empresa e$á enquadrada como ME ou EPP?

Deselando o Munlcfp¡o de de produto åbeho ðpfesentaf Þfopogta preços,

P,U$r^ruO P.ÎOÎALcôo. oEgcRl$rlAcÄo QUAltL
n¡ t9ô.00 Rt ¡¿.û00.0û1 CARDIOTOGISTA corlsut-lA 500

COilISULTA 500 R3 R¡2 NEUROLOGISlA

COI-¡SULTA 5{X} R¡ t2t00 R¡ ü¿TOO.OO3 ULTRASSONOGRAF]STA

R34 PSIQUIiATRA CONSULTA 500 R¡

15r.!ioo.00TOTAT

oBlfTÕ: çoNtRAlAçÀû DË sËsvtços f.sÞE€tArlIADos ñA RCAuzaçÃo oE coNsur rAs rsrÊorcÂs PÀRA ATtflDrM[¡¡TO A USUARIOS OO st¡t POfi

ls{ttRMÉolo tA $tcRrrAfi¡A DE SAUo[ oA PRFrflÍuRA Mu¡llctPAt oÉ g¡MA[ÂÚ-P8, col{roRMÊ €sP[ctrlcAçÕgs ApfiEsÊi¡rAoÄ5 Å s€GlrlR

I 8214.1183

touREtRo

-)

1.0. DAS CONO|çÕES DA CONTRATAçÂO

1.1. O¡ preçor coñtratados são flros pelo perlodo de um ano. erceto para os caros previstos no Art. 65, 9Þ ÿ e 6r, da te¡ 8.686/93,

1.2. Oconendo o dcsegulllbrlo econômlco-flnanceiro do contrato, poderil ser restabelecldã ð relEçåo que as partes pactuarôm

lniclalmente, no5 termos do Art, 65, lnciso |1, Allnea d, da Lel 8,666/93, medl¡nte comprovação documental e rcquerlrnento o.presSo

do Contrstâdo"
1,3, O pet¡rneîto será efetuado parcel¡d¡mente, em eté tr¡ntå dias após s reall¡açto
Tesouraria dð Prefelturâ Munhlpal, de acoldo com o atesto d€ COI{ÎRA1A¡¡TE.

1.4. Prrô ss pesguissi fornecldrs dlretsmente p€lai empreiæ;
Edu¡rdo Fegado Lo¡¡r¡lro

GESTOR

a5

Â.

Nùmcro do CNPJItPF:

kescr¡cíà¡

60

2¿.E3ú.¡tff000r.{E
Forma de Consultar

Cidode de:

Assinåtura do Átente Públlco Êêsponsável

C¡rlmbo ou Nrlmero do CPF:

Forma de Consulta:

't'c16fmÊ

E-mall

,j,t¡

F¿.s.*" 
ã

I



fficÁm*Epi'
ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNICIPAL un clualnú

VALOR og RnfpnÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica ou profissional especializado na realização de consultas
médicas, para atendimento a usuários do SUS, por intennédio da secretaria de sairde da
prefeitura municipal de Ca¡nalaú.

2.0.DA PESQUTSA DE MERCADO
2,1.Com base nos custos paru execução do objeto da contratação em tela, obtidos rnediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos tennos da legislação, regulzunentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o lnenor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Junho de 2022.

cóuco DrscRrMrNAÇÃo UNTDADE QUANTTDADBP.UNTTÁRrO roînr,
I
2

CARDIOLOGISTA CONSULSTA
ULTRAS SONOGRAFISTA CONSULTA

500

500

133,00 66.500,00
116,00 58.000,00
Tota|124.500,00

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 124.500,00

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que adrnite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Cornpra:

Entrega: Imediata
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo cle um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofi'er reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
4.4.Nos reajustes sttbsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do irltimo reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Conhatado obrigado a
apresent¿r memória de calctrlo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoüer.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substihrição, o que vier a ser determinado
legislação então em vigor
4.8.Na ausênoia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
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4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às nol'mas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de hinta dias, contados
do período de adimplemento.

Camalaú - PB, 15 de Junho de2022.

ONOFRE GALVÃO FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretâria Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCES SO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório obj etivando

Objeto: Registro de preços para ftrfirra e eventual contratagão de pessoa jurídica ou
profissional especializado narealização de consultas médicas, para atendimento a usuários do
SUS, por intermédio da secretaria de saúde da prefeitura rnunicipal de Camalair.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser licitado:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentiária, conforme AÍt,7o, $ 2" do Decreto No
7.892/2013:"Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária? que somente será exigida para a formalizaçãodo contrato ou outro instrumento
hábit.

Camalair - PB, 15 de Junho de2022

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS
Secretário de Finanças
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ESTADo oa pauÍn¡

pREFETTURA MtrNrcrpAl DE cannnlnú
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE : PROCEDIMENTO TTCITRTÓNTO

AUroRrznçÃo

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Mun.de Saudelfundo Municipal de
Saude.

Assunto: Procedimentolicitatório.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedeviclamenteinshuída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela nonna
vigente, visando formação de Sistema de Registro de Preços para conhatações ftrturas,
objetivando:

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou profissional
especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do SUS, por
intermédio da secretaria de sairde da prefeihrra municipal de Carnalair.

Conforme inforrnações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado
para a realização do certame, conforme disposições constantes da norma vigente, é acessado
no endereço eletrônico: www.portaldecornpraspublicas.com.br.

Remeta-se a solicitação eln tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à
Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a forrnalização do cornpetente processo
licitatório.

Camalaú -P8,22 de Junho de2022

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
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EsrADo na paRaina

PREFETTURA MUNTcTPAL nn carualnú
colnssÃo rERMANENTE DE LrcrrnÇÃo

REFEREÌVTE : PROCES SO LICITATÓNTO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO47/2022 * CPL

Realização de competente pro cesso licitatório obj etivando

Origern: Secretaria Mun.de Saude/ftindo Municipal de Saude

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do
SUS, por intennédio da secretaria de sairde da prefeitura municipal de Carnalaú.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerre à rnodalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características
da despesa, o que já foi realizado até a presente data com otrjeto semelhante, bern como o qlle
consta dos eleurentos de planejarnento da adrninistração, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serern utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da dernanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para a sua realização, esta Cornissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRÔNrCO N' 00023t2022 - 22t06t2022

Observação: a disputa enhe os interessados do ramo pertinente pela contratação acirna
descrita será feita à distância, confonne disposições constantes da norma vigente, por meio de
sistema específico acessado no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.corn.br.

Procedilnento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instmído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado
para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal
n" 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus
elementos constittttivos, inclusive a coffespolldente rninuta do contrato, que posterionnente
deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

Camalaú -P8,22 de Junho de2022

URANIO E SILVA MAYER

03/'

Presidente da Comissão
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ESTADo na p.tRaÍna

PREFE,ITURA MT]NICIPAL DE CAMNINÚ
corvnssÃo PERMANENTE DE LrCrTtÇnO

TERMo DE AUTUnçÃo DE pRocESSo l,rcnnróRro
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO47/2022 _ CPL

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica ou
profissional especializado na realização de consultas médicas, para atendimento a usuários do
SUS, por intennédio da secretaria de saúde da prefeitura rnunicipal de Camalaú.

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado,
composta, inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo
licitatório na rnodalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade
da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de
existir a respectiva disponibilidade orçamentaria.

II. PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que conceme à modalidade de licitação
ernpregada em relação ao valor previsto do ceftame, os aspectos e as características da
despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da adrninistração, ern especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serern utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Eletrônico n" 0002312022 - 2210612022.

III. ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidarnente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual
está instnrido com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem corno do
recurso apropriado pararealizar a referida despesa, nos tennos do Art.38 da Lei Federal no
8.666193 alterada; serão juntaclos oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constittttivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser
subrnetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria .lurídica

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Jmídica, nesta data, os elementos do processo ora
autuado para a devida an¡álise e aprovação, confoflne as disposições do Art. 38, Parágrafo
único, da læi Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriorcs:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos corrstihrtivos;
Minuta do contrato correspondente.

a
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URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Cornissão
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